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SINTTEL-GO conquista adicional de periculosidade 
para os trabalhadores de rede da Claro 

 
 
 

O Sinttel-GO em defesa dos 
direitos dos trabalhadores de redes da 
CLARO S/A ingressou com ação 
judicial solicitando o pagamento 
integral de 30% do adicional de 
periculosidade. Além disso pagou 
perícia técnica, tendo em vista que o 
laudo nos traz a realidade das 
operações. Fomos bem sucedidos na 
primeira audiência onde o juiz solicitou 
que as partes tentassem um proposta 
de acordo para resolver a questão. 

 
Em virtude de buscar melhores 

condições de trabalho, o SINTTEL- 
Goiás teve avanço na petição e a 
empresa sabendo que provavelmente 
terá que pagar os direitos a seus 
colaboradores, fez uma proposta 
abrangido as seguintes funções: 

Técnico de MDU 1, 2, e 3; 
Técnico de Rede 1, 2, e 3. 

 
Os técnicos da Claro são 

expostos diariamente a condições de 

risco por choque elétrico, pois 
trabalham próximos a equipamentos 
energizados e da rede elétrica. 
Portanto o SINTTEL-GO continuará 
lutando para que a Claro inclua os 
demais técnicos abrangidos pelo 
direito, garantindo assim a você 
trabalhador de receber o adicional de 
periculosidade. 

 
A boa notícia que esses 

trabalhadores terão acréscimo de 30% 
no seu salário nominal, aposentadoria 
antecipada com garantia do PPP 
(Perfil Profissiográfico Previdenciário) 
para uma aposentadoria antecipada, 
como previsto na legislação. 

 
O SINTTEL-GO como sempre 

em defesa de melhores condições de 
trabalho, obteve mais essa conquista 
e solicita que os trabalhadores 
possam de maneira organizada 
manter essa entidade fortalecida 
sempre. 

 
 

Para mais informações confira o processo número: 0011188-94.2019.5.18.0002 
 
 
 
 

O SINTTEL-GOIÁS. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ. 

FILIADO 

Boletim Informativo do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações e Teleatendimentono Estado de Goiás 
Fone: (62) 3227-7900 Whatsapp: (62) 9 8550-8864e-mail:imprensa@sinttelgo.org.brsite:www.sinttelgo.org.br 

SINTTEL-GO, FENATTEL E SINDICATOS 
FILIADOS REPUDIAM DEMISSÕES NA Oi

 A Oi informou aos sindicatos que fará novas 
DEMISSÕES DIRECIONADAS. Ou seja, demitirá 
de acordo com sua conveniência e necessidade.
 Diante do comunicado da empresa, os 
Sindicato filiados à FENATTEL, entre eles o 
SINTTEL-GO, buscaram junto a OI negociar 
um Plano de Proteção Social que garanta aos 
desligados, alguma compensação financeira e a 
manutenção de alguns benefícios, tais como:
PACOTE DE PROTEÇÃO SOCIAL
DISPENSA DE EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE 
REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL
Período de validade das condições: 01/11/2022 a 
31/03/2023:
1) Abono Indenizatório: Abono de 0,15 salários 
nominais por ano trabalhado (Exemplos: a) 20 anos 
e 6 meses = 20 anos – b) 20 anos e 7 meses = 21 
anos), limitado a 6 salários;
2) * Extensão do plano médico/hospitalar, conforme 
abaixo:
a) <= 10 anos de empresa: extensão por 6 meses;
b)  > 10 e <= 15 anos de empresa: extensão por 8 
meses;
c)  > 15 e <= 20 anos de empresa: extensão por 10 

Baixe o aplicativo do Sindicato e concorra a prêmios incríveis
Como concorrer aos prêmios
 Uma vez sindicalizado, ou recadastrado, o 
trabalhador(a), será incluído na
lista do sorteio. Só participarão trabalhadores que 
estiverem devidamente
associado ao SINTTEL-Goiás, aqueles que por 
ventura tiver alguma irregularidade devem procurar a 
nossa secretaria.
Datas dos sorteios e prêmios
 O sorteio será realizado no mês de dezembro, 
sendo os prêmios abaixo relacionados: 1 Smart TV 
Samsung - (Crystal UHD 50TU7000 4K, Borda Infinita, 

Bluetooth); 1 Bicicleta (21 Marchas); 1 Vale Jantar 
(casal) na Churrascaria Gramado; Vale diária em 
Caldas Novas e outros. 
Uma  Shineray Sooter Elétrica 
no dia 1º de maio de 2023
A campanha se estenderá até o 
dia 1º de maio de 2023, Dia 
do Trabalhador, quando será 
sorteada uma Shineray 
Sooter Elétrica! Fechando 
com chave de ouro nossa 
campanha.

meses e;
d) > de 20 anos de empresa: extensão por 12 meses.
* Os custos da eventual utilização do Plano 
Médico/Hospitalar, observados os critérios de 
co-participação, elegibilidade e regras, serão 
descontados do PLACAR 2022, PLACAR 2023, e/
ou via boleto bancário.
3) Extensão do plano odontológico: será prorrogado 
por 6 meses para todos, a partir da data de 
desligamento;
4) Extensão do seguro de vida: será prorrogado por 6 
meses para todos, a partir da data do desligamento;
5) Tíquete Refeição/Alimentação: não descontar na 
respectiva Rescisão do Contrato de Trabalho;
6) Medicamentos: manter o benefício até 31/03/2023.
 O SINTTEL-GO e a FENATTEL repudiam as 
demissões de qualquer empregado da OI, pois todos 
têm trabalhado arduamente para que a empresa 
obtenha sucesso e volte a crescer.
 Repudiamos ainda o fato de a empresa 
fazer demissões próximas às festividades de fim 
de ano, nas quais as famílias se preparam para 
confraternizar-se para renovar os votos de um Brasil 
mais justo e melhor para todos.


